
Câmara Municipal de Campo Belo
ESTAIX) DE MINAS GERAIS

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' OIO/2024

PROCf, SSO AI}MINISTRÁTVO N"
INEXIGTBILIDADE PiOR CREDENCIAMENTO N"

o24DO24
uilt20u

Pelo presente instnrmentq MOREIRA COMLJNICACOES LTDA (VIDA fM CAMPO
BELO), inscritda) no CNPJ Íf 20.y29.5y2,10o,01-38, sediado(a) na Rua João Belchiol 44p -
Jardim Brasil - CEP: 37.27GO00 - Campo Belo - MG, doravante designado CONTRATAIX),
neste ato repÍesentadda) po" ss, p"op"ietaridúoc/preposto Sr. Jaime Ribeiro Mendonça, CPF
319.582.49653, conforme atos constitutivos da ernpresa dou procuraçâo apresentada nos autos
e a CÂMÂRA MUNüCIPAL DE CAI}IPO Bf,II)/IUG, insoita no CNPJ nO.

20.929.212zo0o1ó5, com sede na Praça Oscar Botelho, no 7Q Centrq CEP 3727G.00O, Campo
Belo/lvÍG, neste ato representada por seu Presidantg Sr. Elisson de Assis Casarino, aqui
denominada CONTRATAI\TE, tendo em vista o que consta no Processo ern epígrafe e ern

observância às disposições da Lei n" 14.133, de lo de ab,ril de 2027, e dernais legisla$o
aplicrível, resolvem celebrar o pr€sente Termo de Contrato, decorrente do Pregão igualmente

v epigrafado, medànte as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSIJLA PRIMEIRA OBIETO
l. I O objao do presente instrumento é a transmissão ao vivo oor emissoras de rádio com canal

aberto. AI\4/FM - comerciais ou educativas - com ouorsa do sinal no Muricípio de Camoo
Belo/IVíG das sessões ordináriar er<traordid,rias. solenes- audiências públicas e demais
reuniões oue forern solicitadas oela Cámara Municipal de Camoo Belo- bem como
veiculacão de oeças institucionais da Casa Leqislativa ms condições estabelecidas no
Termo de Referência-

1.2 Vinculam esta contíÀtaÉo, independentemente de transcri$o:
1.2.I O Termo de Refer&rciq,
1.2.2 O EÁita.l dB Licitação ou Aviso de Dispensa;
L 2.3 A PÍoposta do contratado;
I .2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cl,Áusur.A sEGt NrlA: vrcÍxcr.ln pRoRRocAÇÂo
2.1 O gaza de vigência da contratação é de 6O meses contados da assinatura do conrato,

- prorrogável por ate l0 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 1O7 da l-ei n" 14.133/2O21 .

2. I . I A prorrogação de que tÍata este item é condicionada ao ateste, pela aúoridade competente,
de que as condições e os Feços parnanecem vantajosos para a Administra@o, permitida a

negociaSo com o contratado.
2.2 O contratado não tern direito subjetivo à prorrogação contrahJal.
2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promoüda mediante celebra$o de termo aditivo.
2.4 O contrato não podení ser prorrogado quando o oontratado tiver sido penalizado nas san@es

de declarago de inidoneidade ou im@imento de liciar e contrstaÍ com poder público,
observaílâs as abrangências de aplicação.

CLÁUSUI.A TMCEIRA: IITODEI,OS DE EXECUÇÃO N CNSTÃO CONTRATUAIS
O regime de o<ecução mntratual, os modelos de gestÍio e de execução, assim como os prazos e
condi@es de conclusãq entregq obserrração e roebimento do objao constam no Termo de
Referência, ano<o a este Contrato.

CLÁUSULA QUÀRTA: SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a suboontrataSo do objeto contratual.
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Câmara Municipal de Campo Belo
[,STAIX) Df, MINAS GERÁIS

crÁusuu guu.rrtu PREço
5,I O valor anual da contraraÉo é de R:§ 80.149-50 (oit€Íúa mil c€nto e guaÍeota e nove Íeais
e cinouenta centavos)
5.2 No valor acima estiío incluídas todas as despesas odinárias direas e indir@s decorrentes
da execu$o do objetq inclusive tributos e/ou lmpoôtos, encaÍgos sociais, trabalhistas,
previdenciá,rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraÉo, frete, seguro e outros
necesúrios ao cumprimento intqral do objao da contratação.
5.3 O valor acirna é meramente es*imativo, de forma que os pagamemos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

CLÁUSI]LT SEXTA: PAGÁ}ÍHiÍT0
O prazo para pagamento ao coÍrtÍatado e dernais condições a ele referentes eÍrcoÍtram-se
definidos no Termo de Referêncla anoro a este Contrato.

CLÁUSUI,A SÚTIMÁ: REÁJUsTf,
7. I Os preços inicialmqu cortatados são fixc e irreajusáveis no pÍüzo de um ano contado
da data de publicação do edital.
7 2 Aqits o interregno de um ano, os pÍeços poderão ser reajustados, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluidac após a ocorr&rcia da anualidade, com base m varia$o do
indice INPC divúgado pelo Ínstituto Brasileiro de Geografia e Estatística, mediante solicitaÉo
ú Contratado, sob para de precl"são do direito.
7.3 Nos reajuses subsequentes ao primeirq o interregno mínimo de urn ano será contado a
partir dos efeitos financeiro do ultimo reajuste.
7.4 No caso de atraso ou não divulgação dds) índrc.e (s) de reajustamentq o oontratante pagaÍâ
ao contratado a importância calculada pela ultima variafo conhecida, Iiqúdando a diferença
correspondente 6o logo seja(m) diwlgado(s) o(s) índic{s) definitivo(s).
7.5 Nas aferições finais, o(s) índic{s) utilizadds) para reajuste será(âo), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6 Caso o(s) índic{s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ertintds) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utiliado(s), sera(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vie(em) a ser determinadds) pela lqislação en6o ern vigor.
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substitutq as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do pÍeço do valor remanescentg por meio de termo aditivo.
7.8 O reajuste será realizado por aposülamento.

cLÁusuLA orrAVA:oBRrGAÇôns no corrmmxrn
8. I São obrigações do Contratante:
8. I - I Exigir o ormprimento de todas as obrigações assumidas pelo Conúatadq de acordo com
o contrato e sêus anê(os;
8. L2 Receber o objeto no prazo e condi@ estabetecidas no Termo de Referência;
8.1.3 Notifrcar o Contraadq por escritq sobre viciog defeitos ou inconoções verificadas no
objeto fomecido, para que seja por ele substituídq reparado ou corrigido, no otal ou em parte,
àlS Srr?s eq)€osas;
8. 1.4 Acompanhar e frscalizar a er<ecuçâo do conúato e o cumpimento .lâs obrigações pelo
Confatado;
8.1.5 EfetuaÍ o pagamento ao Contrêtado do valor corresponde'rte ao fornecimento do objAq
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8. 1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8. 1.7 Cientificar a Proqrradoria{reral do Câmara Municipal de Campo Belo/MG para adoção
{a5 664lides cabíveis quando do descumprimento de ob,rigações pelo Contratado;
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Câmara Municipal de Campo Belo
ESTÂI}O DE MINÁS GERAIS

8.1.8 Expliciamefite emitir decisão sobre todas as solicitaçõ€s e reclamações relaciorudas à
er<eanSo do prescnte Curtrdq ressalvados os Íequ€f,im€ntos manifesamente impertinentes,
meramente prdeldórios ou de neÍúum interesse para a boa o<eorção do ajuse.
8 I 9 A Adminisúação teÍá o prazo de 0l (um) mês, a contaÍ da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogago rrctivad4 por igual po'iodo.
8. l.l0 Responder evenfirais @ídos de reesabelecimento do equilibrio eoonômicofinanceiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.
8.1.1I Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de pÍooesso administrativo para

apura$o de desormprimento de cláusulas contratais.
8.2 A Administra$o não respondeni por quaisquer compromissos assumidos pelo Contatado
com terceiros, ainda que vinculados à o<ecu$o do conúato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do ContÍatado, de seus anpregados, pÍepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA NONA: OBRIGAÇÔDS DO CONTRATADO
9. I O Contratado deve cumprir toús as obrigaçôes constantes deste Contrato e em s€us anexos,

tz assumindo como o<clusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execugo do objetq observando, ainda" as ob,riga@ a seguir dispostas:
9. l. I Entregar o objeto acompanhado do rranual do usurário, confome o caso, com uma versão
em portuCuêq e da relaÉo da rede de assist&rcia tecnica autorizadq
9. 1.2 Responsabilizar-se pelc vicic e danos decorrentes do objeto, de acordo csn o Codigo
de Defesa do Consumidor (I-ei no 8.078/1990);
9. 1.3 Comunicar ao contratante\ trc pÍazo nliximo de 24 (vinte e quarro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o ormprimento do prazo previso, com a devida
comprovação;
91.4 Atender as deteÍminaçõ€s regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contÍato ou
autoÍidâde superir (art. 137, tr, da l.ei n." 14.133/2ü21) e pÍ€staÍ todo esclarecimento ou
informago por eles solicitados;
91 5 Reparar, corrigir, remover, ÍeconstruiÍ ou substituir, à suas expensaq no total ou eÍn
partg no prazo fi:rado pelo fiscal do conúatq os bens nos quais se verificarem ücios, defeitos
ou incorroções resultantes da o<ecuÉo ou dos materiais ernpregados;
9.1.6 Responsabilizar-se pelos úcim e danos decorreotcs da execu$o do objeto, bern como
por todo e qualquer dano causado à Admini*ação ou terc€iÍos, não reduzindo essa

v responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execu$o contratual pelo contratantq
que ficará auorizado a descontar dos pagamentos deüdos ou da garantia, caso oxigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.1.7 Quando não for possível a verifica$o da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contÍatado deverá entregar ao setor responsâvel pela fiscalização do

confato, junto com a Noa Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: l) prova
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidâo conjunta relativa aos tributos federais
e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Faznnda
Estadual ou Distrial do domicilio ou sede do contraado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS

- CRF; e 5) Certidâo Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;
9. I .8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, prwidenciá,rias,
fiscais, comerciais e as denrais previstas em legisla$o específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contÍatante e nâo poderá onerar o objeto do contrato;
9.1.9 Comunicar ao Fiscal do contratq no prazo de 24 (vinte e quatro) horaq qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execu$o do objeto contratual.
9,1.10 Paralisar, por daerminação do mntÍatante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha ern risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros.
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Câmara Municipal de Campo Belo
ESTAIX) DE MINAS GERAIS

9.1.11 tr'Ianter durante toda a vigência do contrato, ern compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições e*igrdas para habilitação na licitaSo, dispensa ou
ine<igibilidade;
9. 1 . 12 Cumprir, durante todo o periodo de execu$o do contrato, a Íeserva de cargos prevista
ern lei para pessoa com deficiênci4 para reabilitado da Previdência Social ou mrra aprand;n,
bem como as reservas de cargos prwistas na legisla4âo (aÍt I16, da l-ei n.o l4J31202l);
9.1.13 Comprovar a Íeserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos emprqados que peencheram as referidas vagas (aÍt.
I 16, paragrafo unico, da Lei nô 14. I 33/2ü21);
9. l. 14 Guardar sigilo sobre todas as infrrnaçôes obti.la. em decorrârcia do cumprimento do
contÍato;
9.1.15 Árcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimernionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos vaÍiáveis decoÍrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complernentáJos, caso o previsto inicialmente ern sua pÍoposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataÉq o(c€to quando ocorrer algum dos
eventos anolados no arL 124 tr, d, da ki n' 14.133/2021.
9. l.l6 Cumprir, além dos posulados legais ügenúes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do contratante;
9.1.17 Alocar os empregados necessárioq com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contato, fornecendo os mat€Í'iâis, eqúpamentos,
ferramentas e úensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnolqgia deveÍ:ao atender
à recomendaçôes de boa tecnica e a legislaSo de regênciq
9. I . I 8 Orientar e treirur seus empregados sobre os deveres previstos na l-ei n" I 3.7@, de l4 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso
por força da execução deste contrato;
9. I . 19 Conduzir os trabalhos com estrita observâmia às normas da legislaÉo pertinente,
cumprindo as daerminaçôes dc Poderes Públicos, nrantendo sempre limpo o local de orecução
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiore e disciplina.
9. 1.20 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos e»req.rtivos que frrjam ràs especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
9.1.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, ex@to na
condição de aprendiz para os maioes de quatoÍze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em fabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cúusur.A nÉcnua: GÂRÂNTrA Df, Exf,cuÇÃo
Não haveni o<igência de garantia contratual da o(ecução

cr,Áusur,^l nÉcrMÂ pRrMf,,rRA: [{FnAÇôEs E sANÇôEs ADnm{rsrRATrvÀs
I I . I Comete infrago administativa, nos termos da ki n" 14.133/2021, o anlratado que:
a) der causa à inexeorção parcial do conrrato;
b) der causa à ino<ocuÉo parcral do conúato qrE causê gtave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuçâo total do contrato;
d) ensejar o ÍetaÍdamênto da execuÉo ou da eotrçga do obje*o da contÍatâção sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a o<ecução do contrato;
f) praúcar ato &auduleÍúo na el(ecução do cornrao;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natur-o;
h) praticar ato lesivo pevisto no art 5" da Lei no 12.E46, de t" & 4goso de 2O13.
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Câmara Municipal de Campo Belo
f,STAIX) Df, MINAS Gf,RAIS

ll.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:
a) Advertência qrnndo o cootratado der causa à ino<ocrÉo parcial do conEato, s€ÍnpÍe que

úo se justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156, §?, da l,ei n" l4.l33l202l);
b) Impedimento de liciar e conrrataÍ, quando praticadas as condrms descritas nas alineas "b",
"c" e "d" do subitem ll.l deste Contrato, sempÍê que 16o se justiÍicar a imposição de
penalidade mais grave (arL 156, § f, da lri no l4.l33l202l);
c) Declara$o de inidoneidarle para licitar e contÍatar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas 'e", "fl, 'g" e 'n- do subitem I l.l dese Contralo, bern como nas alíneas 'U', "C'
e "d", que justifiquern a imposi$o de penalidade mais grave (aÍt 156, §5", da [.ei no

14.t33/2O2tl.
d) Multa:

1. Morotóia de I %o (um pr cento) pr üa de atraso injustificado sobre o valor ü parcela

inadimplida, ate o limite de 15 (quinze) dias;
i. O aüaso sup€rior a 15 (guinze) dias aúoriza & A&ninistração a promover a ortin$o do
contÍato po' descumprimeÍlto ou cumprimeírto irregular de suas cláusulas, conforme

\/' dispõeoincisoldoart l37daI*i n.14.133/2O21.
2. Conpensatóia, para as infrações decriras nas alineas ' e" a 'h" do subitern ll .1, de 20'Á
a i0/" do valor ôo Contsato.
3. Compensatoia. para a ino<ecução total do contrao prenista na alínea "C' do subitefl I I . l,
de 10%"o 309/o b valor & Conüato.
4. Para as demais irtrraçôes descritas na alínea "a", "b" e "d" do subitern I l . l, a multa será

de I 0% a 3UÁ do valor do Contrato.
ll.3 Â aplicaSo das sanções previstas neste ContÍato não exclui, un hipotese algum4 a

obrigação de reparaSo integral do dano causado ao Contratante
I I .3.1 Todâs as saoções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa.
11.3.2 Ant€s da aplicago da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da daa de sua intimaSo.
I L3.3 Se â multa aplicada e as indenizaqões cabiveis foern sr4eriores ao valor do pagamento

eventualÍnente devido pelo Contratante ao Contratadq além da perda desse valor, a diferença
seÉ descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente.
I 1.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicia[ a mula podenâ ser recolhida

v administrativam€nte no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação orüada pela autoridade comp€tente.
ll.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em pÍooesso administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao ContÍatado, otnervando-se o pÍocedimeÍrto prerr'isto no caput
e paragrafos do art. l5E da lri no | 4.13312021, para as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declarafo de inidoneidade para licitar ou contratar.
I 1.5 Na aplicação das san@es serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infraSo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunsÉncias agÍavantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provieern para o Contratante,
e) a implanta$o ou o aperfeiçoamento de programa de irtçgridadg conforme normas e
orientações dos órgãos de conúole.
11.6 Os débitos do contratado paÍa com a Administração conratante, resultantes de multa
administrativa ey'ou indeÍrizaço€s, não insoitos ern diüda ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmentg com os oréditos devidos pelo referido órgão deoorrentes deste mesmo conúato
ou de outros @nüatos administrativos que o oontratado possua com o mesmo órgão ora
contratântê-
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Câmara lVlunicipal de Campo Belo
ESTÂIX) Df, MINAS GERAIS

crÁusurl oÉcrMA SEGUNDA: DA EXTrNÇÃo coNTRÀTUAL
l2.l O cofitrato será ortinto quando varcido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes conúaentes.
12. l. I O contrato podení ser extinto antes do prazo nele fixado, scrn ônus para o Contratantg
quando este nâo dispuser de creditc orçamentirim para sua oontinüdade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
12.1.2 

^ 
extinção nesa hipótese ocorrerá na póxima daa de aniversá,rio do contrato, desde

que haja a notifrcação do oontratado pelo comraante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)
meses de antecedência desse dia.
12.1.3 Caso a notificaÉo da não-continuidade do contrato de que fata este subiteÍn ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversáriq a extinção contratual ocorrení apos 2 (dois)
meses da daa da comunicação-
12.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obriga@ nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da I,ei no 14.133127,
bem como amigavelrnente, assegurados o contraditorio e a ampla defesa
12.2. I Nesta hiútese, aplicam-se também os artigos I38 e 139 da mesma Lei.
12.2.2 A alteração social ou a modificação da frnalidade ou da estrúura da empresa não
ensejaÉ a exünSo se úo restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.2.2.1 Se a opera@o implicar mudança da pessmjuridica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteraSo subjetiva.
l2-3 O termo de extinçâo, sempÍe que possivel, será precedido:
12.3. I Balanço dos eventos oonúatrmis já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2 RelaÉo dos pagamantos já efuuados e ainda devidos;
12.3.3 Inden izações e multas.
12.4 A ortinção do contsato não confrgura óbice para o reconhecimento do desequilíb,rio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida irfuniairc por meio de termo
indenizatório (aú l3l, capu( da [.ei n.o l4-l33l202l\.
12.5 O contrato podení ser o<tinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômic4 financeir4 oabalhista ou ciül com dirigenre do orgão
ou entidade contratante ou com agente público que teúa desernpenhado funçâo na licitaSo ou
atue na fscalizaçâo ou na gesüio do contrato, ou que deles seja cônjugg companheiro ou
pârênte em linha reu" colateral ou por afinidadg ate o terceiro grau (aÍt. 14, inciso IV, da L,ei
n" 14.133/2O21\.

cr,;iusur,.a, nfrrMÂ TERCETRA: DorAÇÂo oRÇAn/ÍEri{rÁRrA
13.1 As despesas decorrentes da presente contrataSo correrão à conta de recursos especificos
consignados no orçameÍrto da Cârnara Municipal de Campo Belo/MG deste exercicio, na
dotação abaixo discri minada:
Conta da Referência: I158 - Natureza de Desoesa: 339()3f66
13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apos aprovação
da Lei Orçamsrtária respectiva e libera$o dos créditos correspondenteq mediante
apostilamento.

cr,Áusur-l»úCrMÀ eUARTA: Dos CÀsOS oMrssos
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas nâ Lei no

14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contid"< na tri n" 8.O7A199O - Codrgo de Defesa do Consumidor - e nornas e princípios
gerais dos contratos.

CIÁUSuIA »ÉCIMÂ QUINTÀ: ALTERAÇÔES
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l5.l Eventuais alterações conüatuais rqer-soâo pela disciplina dc ars. 124 e segúntes da
l,ei n" 14.133/2021.
15.2 O contratado é obrigado a acdtar, nas m€strras condições conlratua§ os acrêtimos ou
supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 257o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do oontato.
I5-3 As alteraçõês oonüatuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivq
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitoe, hiÉtese em que a
formaliação do aditivo devera ocorÍer no prâzo máximo de I (um) mês (art. 132 da I-ei no

r4.t33t202t).
I 5.4 Registros que não waaeriam alteração do contrato podeín s€r realizados por simples
apostila, dispensada a celebnfu & wmo aditivo, na forma do aÍ1- 136 bIÁ n" 14.133/2O21.

CLÁUSULA DÚCIMA SEJKTA: PI,]BLICAÇÃO
Incumbirá ao contÍatante divulgar o fesente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no aÍt 94 da l-ei 14.133/2021, bern como no respectivo
sítio oficial na Intemet, €Ín atenção ao aÍt 91, caput da l,rir n.' 14.133/2Ã21, e ao art. 89, §?,v' da l-€i n. l2.527l20ll, clc ut T, §3", inciso V, do f,tecre*o n. 7.771n012

CLÁUSULA DÉCIMA SÚIIMA: FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Belo - MG gara dírimir os litígios que decorrerem da
execuSo deste Termo de Contrato que ;rão puderern ser compostos pela conciliaSo, conforme
art 92 §1", daloi f 14.133/2021.

Campo Belo, 03 dejunho de 2024

ELISSON DE ASSIS ffi#ffi**'
CASARINOO4] 52 c^s nioú.rr35r6a.

351624 ffiãlzrcortrrztz
CÂMARA MTJNICIPAL DE CAMPo BELo

ELISSON DE ASSIS CASARINO

JÀriE BBEIm DE ^a!tr. fo.* aiei .r *.
MENDOI{CA3I 95 üotoclrc 3re5E24eó51

g24ç,653 hd62o2{rÉG r6ê.1-re

MOREIRA COMIJNIC ACOES LTDA
JAIME RIBEIRO MENDONÇA
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